[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1479/17-SG. 
Esteio, 29 de novembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de Novembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente, para que avalie a possibilidade de implantação de um sistema informatizado de prontários e receituários médicos junto ao hospital São Camilo e Unidade Básica de Saúde do Município.

Segundo o Vereador, frente aos inúmeros casos, relatos em nosso gabinete e evidenciados por este vereador que, também, exerce a atividade médica e recebe, alguma vezes, receituários/prontuários de seus pacientes, que foram preenchidos de forma manual pelos profissionais médicos atuantes no Hospital São Camilo e nas UBSs do município, entende-se da necessidade de adequação da metodologia de peemchimento destes documentos em face da inviabilidade, na maioria dos casos, de leitura e compreensão das informações e/ou orientações transcritas. 
Cabe salientar, ainda, a extrema importância da rápida e correta compreensão das informações e orientações transcritas e repassads pelos profissionais médicos em prontuários e receituários, especialmente, junto ao sistema de farmácias do município, onde o paciente/cidadão irá realizar a compra ou retirada dos medicamentos indicados no documento.

		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.
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